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APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO 

Em cumprimento do estipulado no artigo 50.º do Regulamento (UE) n.º 1303/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, 

de 17 de dezembro, na sua atual redação, a partir de 2016 e até 2023 inclusive, os Estados-Membros têm de apresentar 

à Comissão um relatório anual sobre a execução de cada Programa Operacional no exercício financeiro anterior. Assim, 

o presente relatório reflete o nível de implementação do Programa Operacional Capital Humano (PO CH) até 31 de 

dezembro de 20201, sem prejuízo de dar nota da evolução verificada até ao momento da conclusão do presente relatório, 

sempre que relevante. 

O Regulamento de Execução (UE) n.º 2015/207 da Comissão, de 20 de janeiro, define o modelo a adotar nos relatórios 

anuais de execução do objetivo Investimento no Crescimento e no Emprego, estabelecendo uma matriz comum para 

prestação de informação de modo a garantir a coerência e comparabilidade entre os diferentes Programas Operacionais. 

Atendendo aos requisitos de informação a apresentar no relatório anual de execução de cada ano, e conforme já referido, 

este modelo encontra-se vertido nesta proposta de relatório. Assim, o relatório anual de execução de 2020 corresponde 

a um modelo cuja natureza é essencialmente quantitativa, correspondendo ao reporte exigido nas partes A definida no 

anexo V daquele Regulamento de Execução (UE)2.  

O presente relatório de execução 2020 informa sobre os principais aspetos da execução do POCH e suas prioridades, 

com base nos dados financeiros, indicadores comuns (estabelecidos no Anexo I do Regulamento n.º 1304/2013, de 17 

de dezembro), indicadores específicos do Programa e metas quantificadas definidos no quadro de desempenho,  

Inclui ainda uma síntese das conclusões das avaliações do Programa que ficaram disponíveis durante o ano a que se 

reporta o relatório e ponto da situação da implementação do seu Plano de Avaliação e do seguimento dado aos resultados 

das avaliações e outras situações que afetem o desempenho do PO, bem como as medidas adotadas em resposta a 

essas situações, visando maximizar os seus níveis de eficácia e eficiência, aos diversos níveis.  

Em matéria de reporte de Instrumentos Financeiros, em complemento à informação geral da execução do Programa, são 

apresentados elementos específicos sobre a sua implementação e execução.  

Atendendo a que todo o intercâmbio de informação entre os Estados-Membros e a Comissão é feito por via eletrónica 

(SFC 2014), o Regulamento de Execução define igualmente as especificações técnicas a que os dados a comunicar 

devem obedecer, incluindo, em regra, a dimensão limite que os textos podem ter por cada capítulo e subcapítulo, não 

sendo possível inserir informação no sistema para além desse limite. De modo a cumprir desde já esse requisito na 

proposta de relatório, a dimensão limite para cada ponto descritivo mantém-se conforme as especificações técnicas 

aludidas.  

Informa-se ainda que este relatório, bem como o seu resumo dirigido aos cidadãos, serão objeto de publicitação (artigo 

50.º, n.º 9, do Regulamento (UE) n.º 1303/2013), nomeadamente através da sua divulgação nos websites do Programa 

Operacional e do Portugal 2020, após a sua aprovação pelo Comité de Acompanhamento (CdA) e pelos serviços da 

Comissão Europeia. 

 

 

 

 
1 A AG considerou reportar dados financeiros e físicos a 31 de março de 2021 sobre operações aprovadas até 31 de dezembro de 
2020. 
2 Alterado pelo Regulamento de Execução (UE) nº 2018/277 da Comissão, de 23 de fevereiro de 2018. 
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1. IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE EXECUÇÃO ANUAL DE 2020 

 

CCI 2014PT05SFOP001 

Título Programa Operacional Capital Humano (PO CH) 

Versão V2 

Ano do relatório 2020 

Data de aprovação do relatório pelo Comité 
de Acompanhamento 

12 maio 2021 

2. APRESENTAÇÃO GERAL DA EXECUÇÃO DO PROGRAMA OPERACIONAL 

(Artigos 50.º, n.º 2, e 111.º, n.º 3, alínea a), do Regulamento (UE) n.º 1303/2013) 

O POCH mobiliza uma despesa pública total (DPT) de 3 802 milhões de euros (M€), correspondendo a 3 197M€ de 

FSE, considerando o acréscimo de dotação FSE aprovado na Reprogramação de 2020, de cerca de +100 M€.  

Até 31 de Dezembro de 2020 o PO abriu 68 concursos para apresentação de candidaturas, dos quais 4 encontravam-

se abertos nessa data. Os concursos lançados envolveram uma dotação indicativa de 3 985M€ (FSE), a qual representa 

125% da dotação do POCH (FSE), já com a reprogramação de 2020 que fixou a dotação do fundo nos 3 197M€. 

Até esta data foram submetidas 7 337 candidaturas, tendo sido aprovadas 5 517 operações que representam um 

investimento total elegível de 3 843 M€ (3 281M€/FSE), tendo sido validado até à data 2 746M€, correspondendo a 

2 334M€ de FSE. 

Em termos globais, o PO regista uma taxa de compromisso de 103%, 73% de execução, 71% de realização e uma taxa 

de pagamento de 74%, tendo sido pago, a beneficiários, o montante de 2 441M€/FSE, relativo a despesa realizada até 

31 de dezembro de 2020, sendo que a validação dessa despesa pela AG decorreu até 31 de março de 2021. 

O eixo 1 contribui especialmente para aquele nível de desempenho, em particular na prioridade de investimento 10.iv, 

fruto da aposta que os Cursos Profissionais assumem enquanto principal oferta no ensino secundário de dupla 

certificação (escolar e profissional). O investimento no eixo 1 ascende a cerca de 2 370M€ de investimento total elegível 

para 3 754 operações aprovadas, correspondendo a uma taxa de compromisso de 118%. 

No eixo 2, o investimento total elegível aprovado ascende a 672M€, correspondendo a 109% da dotação prevista. Neste 

eixo, foram apoiadas Bolsas no Ensino Superior a alunos carenciados, Formação Avançada (Bolsas de Doutoramento 

e Pós-doutoramento), Cursos Técnicos Superiores Profissionais (TeSP) e o Instrumento Financeiro do Ensino Superior.  

No eixo 3 a taxa de compromisso situa-se nos 69%, decorrente de um investimento total elegível de 581M€, investidos 

na aprovação de 881 operações no âmbito da Aprendizagem ao longo da vida, nas tipologias Cursos EFA, Cursos de 

Aprendizagem e Centros para a Qualificação e o Ensino Profissional/Centros Qualifica. Contudo, este nível de 

compromisso encontra-se já próximo dos 100% e em breve acima desse valor no momento da produção deste relatório, 

fruto das aprovações adicionais já registadas no âmbito dos cursos EFA e dos novos concursos abertos no primeiro 
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trimestre deste ano para EFA dinamizados por parceiros sociais, para cursos de aprendizagem e para apoio ao 

funcionamento da rede de CQ em 2021 e 2022.  

O eixo 4 foi aquele que mais beneficiou da Reprogramação de 2020, em particular pelo reforço financeiro muito 

significativo (mais do que duplicou a sua dotação) para responder á criação de uma nova Tipologia CRII – resposta á 

crise Covid-19 – com vista ao financiamento do Plano de Transição Digital das Escolas, no apoio à cedência de 

computadores e conectividade para alunos e professores nas escolas públicas e reforço da intervenção ao nível da 

formação de docentes nas áreas digitais, razão pelo qual a taxa de execução deste eixo é a mais baixa. . O investimento 

total elegível neste eixo ascendeu aos 192M€ com 790 operações aprovadas, tendo atingido uma taxa de compromisso 

de 84%.  

No Eixo 5, a dotação total passou para os 36M€ após reprogramação e tem 6 operações aprovadas. Essas operações 

representam um total de investimento elegível 32M€ (27M€ FSE), o que corresponde a uma taxa de compromisso de 

88% e a uma taxa de execução de 64%.  

Até 31 de dezembro de 2020 o PO abrangeu, em todas as tipologias, 834 288 pessoas (448 026 mulheres e 386 262 

homens). O grande destaque vai para os CQEP/Centros Qualifica que já apoiaram 317 643 pessoas, seguindo-se os 

cursos profissionais em que foram apoiados 224 969 jovens. 115 503 pessoas usufruíram de bolsas de ensino superior 

e 5 814 de bolsas de doutoramento e pós-doutoramento. Foram apoiados 55 816 pessoas em formação de docentes e 

outros agentes, 32 371 em cursos de aprendizagem, 30 468 em cursos EFA, 19 094 nos CEF, 18 948 em ensino artístico 

especializado, 7 061 em cursos vocacionais e 6 601 nos cursos TeSP. 

No instrumento financeiro (IF) para empréstimos a estudantes do ensino superior, o POCH tem uma operação em curso, 

com um investimento total de 12M€ e pagamento de 2.5M€ (FSE) correspondente a uma alavancagem de apoios a 

estudantes na ordem dos 10M€. 

A aplicação dos princípios horizontais está presente nos critérios de seleção das candidaturas. No âmbito da 

monitorização são recolhidos e reportados os indicadores referentes ao género dos participantes apoiados, conforme 

pode ser verificado no presente relatório e no (CdA) do PO CH está representada a Comissão para a Cidadania e 

Igualdade de Género (CIG), bem como a Confederação Nacional dos Organismos de Deficientes (CNOD).  

Quanto ao papel dos parceiros, a AG tem promovido uma articulação sistemática com os mesmos nos trabalhos prévios 

ao lançamento dos concursos, para alinhamento das estratégias e regras a implementar em cada aviso lançado. 

Também em sede do CdA, no qual têm assento a generalidade desses parceiros, num total de 54 membros e na qual 

se aprovam matérias determinantes para a operacionalização do PO (e.g. critérios de seleção das operações; 

acompanhamento dos resultados da sua execução; aprovação e acompanhamento do Plano de Avaliação e da 

Estratégia de Comunicação) tem-se vindo a procurar assegurar o seu ativo envolvimento. 

No ano 2020 houve desenvolvimentos em várias avaliações em curso coordenadas pelo POCH: i) Contributo do PT2020 

para a promoção do sucesso educativo, a redução do abandono escolar precoce e a empregabilidade dos jovens; ii) 

Avaliação do contributo do PT 2020 para o aumento da qualificação e (re)inserção no mercado de trabalho dos adultos; 

iii) Avaliação do contributo do PT 2020 para a melhoria das qualificações e melhoria da qualidade dos empregos dos 
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adultos empregados; iv) Avaliação do contributo do PT 2020 para o aumento dos diplomados do ensino superior; e v) 

Avaliação da Estratégia de Comunicação. No processo de follow-up das recomendações da Avaliação da Formação 

Avançada o POCH recebeu o contributo da Fundação Ciência e Tecnologia, o principal destinatário das recomendações 

produzidas, que se desenvolve mais à frente. Até 2020 o PO acompanhou avaliações coordenadas por outros PO ou 

AD&C. Já concluídas: i) Avaliação do contributo dos FEEI para as dinâmicas de Transferência e Valorização de 

Conhecimento; ii) Avaliação da Implementação da Estratégia Nacional e Regionais de Investigação para uma 

Especialização Inteligente (RIS3): Rede, Realizações e Resultados Esperados e iii) Avaliação da Operacionalização da 

Abordagem Territorial do Portugal 2020 no Contexto da Convergência e Coesão Territorial”  e, em curso em 2020 : i) 

Avaliação das medidas de promoção de Inovação social e  ii) Avaliação da aplicação dos custos simplificados.  

(Limite de carateres: 7000)  

3. EXECUÇÃO DO EIXO PRIORITÁRIO 

(Artigo 50.º, n.º 2, do Regulamento (UE) n.º 1303/2013) 

3.1. Apresentação geral da execução 

ID do Eixo Prioritário 1 

Eixo Prioritário Promoção do sucesso educativo, do combate ao abandono escolar 

e reforço da qualificação dos jovens para a empregabilidade 

No eixo 1 são apoiados, atualmente, Cursos Profissionais (PI10.iv) e CEF (PI 10.ii), sendo que os Cursos 

Vocacionais e Ensino Artístico Especializado (EAE) foram apoiados apenas na 1.ª fase do período de 

programação. Até 31.12.2020 foram abertos 24 concursos que resultaram em 5 117 submetidas e 3 754 

candidaturas aprovadas. Os Cursos Profissionais são apoiados por 2 597 operações e representam um 

investimento total elegível de 2 168 M€ (1 843M€ FSE). As demais tipologias somam 1 157 candidaturas aprovadas 

- 879 nos CEF, 199 nos Cursos Vocacionais e 79 no EAE - associadas a um investimento total elegível de 202M€ 

(172M€ FSE). A taxa de compromisso situa-se em 118%, registando-se 84% de execução (1 439 M€ FSE).  

Foram apoiadas 270 072 jovens (112 055 género feminino e 158 017 masculino). Os participantes do género 

masculino, com maior incidência de apoio, são o segmento com maior índice de abandono escolar precoce, aspeto 

a que este eixo responde. 

Os indicadores específicos de realização do Quadro de Desempenho, Jovens apoiados nos cursos de dupla 

certificação ISCED 3 e Despesa Certificada, encontram-se ambos nos 75% face à meta de 2023.  

Dados apurados  sobre os  indicadores específicos de resultado: 83% de diplomados nas ofertas formativas de 

nível ISCED 2 em 2019 (82% género masculino e 85% género feminino); 82% de alunos transitados para o ano 

de escolaridade seguinte nos cursos de nível ISCED 2 em 2018 (82% masculino e 81% feminino); 69% de 

diplomados nos cursos de nível ISCED 3 em 2019 (64% masculino e 75% feminino); e, em 2020, 65% dos alunos 

que concluíram com sucesso a oferta Cursos Profissionais encontram-se empregados ou em prosseguimento de 

estudos, 6 meses após essa conclusão (68% masculino e 61% feminino). 
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Limite de carateres: 1.750  

 

ID do Eixo Prioritário 2 

Eixo Prioritário Reforço do ensino superior e da formação avançada 

No eixo 2 foram aprovadas 86 candidaturas nos 10 concursos abertos. O investimento total elegível foi de 669M € 

(568M € FSE). Os Cursos TeSP somam 78% (67) do total de operações aprovadas, com um investimento total 

elegível aprovado de 42M€ (36M€ FSE). As restantes tipologias de operação somam 19 candidaturas aprovadas: 

1 Instrumento Financeiro (IF), 6 operações na tipologia Bolsas de Doutoramento e 12 operações para apoiar Bolsas 

de Ensino Superior para alunos carenciados. Da dotação FSE do Eixo 2 (522M€), 95% foi executada (493M€) e 

87% paga a beneficiários (497M€). 

Foram apoiadas 127 918 pessoas no eixo 2, com grande predominância do género feminino (79 482 mulheres e 

48 436 homens), decorrente do seu melhor desempenho na formação. A grande maioria dos abrangidos (115 503) 

decorre dos apoios às Bolsas de Ensino Superior para alunos carenciados. 

As metas associadas aos indicadores específicos de realização encontram-se alcançadas, com uma taxa de 

execução de 116% no indicador estudantes apoiados pela ação social no ensino superior, de 124% no indicador 

Bolseiros de doutoramento apoiados” e de 102% no indicador Estudantes apoiados nos Cursos TeSP. Indicadores 

específicos de resultado apurados com dados disponíveis até 2019 revelam: 55% de estudantes apoiados pela 

ação social no ensino superior concluíram o grau de ensino no tempo esperado (45% género masculino e 60% 

género feminino); 60% estudantes certificados nos Cursos TeSP ou que prosseguiram estudos (51% masculino; 

70% feminino); em relação ao indicador de doutoramentos concluídos, apurado pela primeira vez para este relatório 

considerando a metodologia de cálculo definida na programação, verifica-se uma taxa de sucesso de 59% (61% 

nas mulheres e 54% nos homens). 

Limite de carateres: 1.750  
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ID do Eixo Prioritário 3 

Eixo Prioritário Aprendizagem, qualificação ao longo da vida e reforço da 
empregabilidade 

Foram abertos 11 concursos, aprovadas 881 operações e 1 264 candidaturas submetidas. O investimento total 

elegível é de 581M € (494M € FSE). Os CQEP/CQ surgem com 667 operações aprovadas, os Cursos de 

Aprendizagem com 62 operações e 152 nos cursos EFA, sendo que nesta última o crescimento foi substancial em 

2020. Os Cursos de Aprendizagem e os cursos EFA mobilizam quase 50% do total investido - 273M€ e 182M€, 

respetivamente. 

Da dotação FSE (719 M€), 45% foi executado (326M€), decorrendo esta taxa do reforço de dotação aprovado com 

a reprogramação de finais de 2018 e que só começou a ser efetivamente implementado em 2020 e de alguns 

atrasos por parte de grandes operadores nos pedidos de pagamentos. A taxa de compromisso situa-se em 69%. 

Todos estes indicadores mostram uma evolução significativa face ao anterior REA e irão aumentar muito com a 

implementação já registada em 2021.  

O POCH apoiou 62 839 participantes (29 355 mulheres e 33 484 homens) nas tipologias Cursos EFA (30 468) e 

Cursos de Aprendizagem (32 371). No entanto é na tipologia CQEP/CQ que se concentra o maior nº de 

participantes:  - 380 283 inscritos (220 371 mulheres e 159 912 homens).  

Os Indicadores específicos de realização apresentam uma execução. relativamente à meta para 2023. de 61% no 

indicador adultos apoiados em cursos de formação com certificação escolar e/ou profissional e de 56% no indicador 

Pessoas apoiadas nos cursos de aprendizagem.  

Quanto aos indicadores específicos de resultado o programa regista: 54% taxa de adultos certificados em cursos 

de certificação escolar e/ou profissional (58% género feminino e 48% género masculino), em 2019; e, em 2020, 

56% de Diplomados nos cursos de aprendizagem (52% género feminino e 57% género masculino). 

Limite de carateres: 1.750  
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ID do Eixo Prioritário 4 

Eixo Prioritário Qualidade e inovação do sistema de educação e formação 

O eixo 4 foi o objeto principal da Reprogramação de 2020. Foram abertos 21 concursos, com 790 candidaturas 

aprovadas, entre as 859 submetidas, com um investimento total elegível de 192 M €, um aumento de + de 100 M€ 

face a 2019. Destaca-se a nova tipologia CRII – Transição Digital da Educação - com 5 projetos aprovados e 96 

M€ de FSE elegível, financiando novos computadores, com conetividade, para alunos com ação social escolar no 

ensino secundário em escolas públicas do Norte, Centro e Alentejo e ainda, nos das escolas de Lisboa e Algarve, 

para os do ensino básico, bem como para docentes dessas escolas do continente. As restantes tipologias somam 

785 candidaturas aprovadas, com um valor FSE alocado de 81M€.  

Da dotação FSE do Eixo 4 (212M€), 26% foi executada (55M€), sendo esse valor superior a 50% se não 

considerarmos o reforço dessa dotação. De referir que 41% da despesa foi paga e a taxa de compromisso situa-

se em 84%.  

Quando aos indicadores específicos de realização apuram-se 105 276 participações de docentes e outros agentes 

de educação e formação em ações de formação contínua (86 553 mulheres e 18 723 homens); +307 psicólogos a 

tempo integral ao serviço das escolas das regiões Norte, Centro e Alentejo, para uma meta de +300 psicólogos. 

Em relação aos indicadores específicos de resultado, registe-se 97% de participantes que concluíram com sucesso 

ações de formação contínua dirigidas a docentes e outros agentes de educação (valor idêntico em ambos os 

géneros); e o rácio de alunos por psicólogo diminuiu em 2020 para 897 alunos por psicólogo, em equivalente a 

tempo integral. 

Os novos indicadores decorrentes da reprogramação de 2020, serão apurados nos próximos REA, em função da 

concretização das novas operações. 

Limite de carateres: 1.750  

 

ID do Eixo Prioritário 5 

Eixo Prioritário Assistência Técnica 

A dotação total do Eixo 5 foi revista em baixa na Reprogramação de 2020, passando para 36M€ (31M€ FSE). Este 

eixo financia o apoio da SGEC ao funcionamento da AG, bem como a gestão delegada nos 3 organismos 

intermédios (OI) deste PO e o reforço da capacitação institucional dos beneficiários e parceiros, incluindo dos 

parceiros sociais.  

Decorrente da reprogramação, o nível de compromisso passou para 88%. sendo o investimento total elegível de 

32M€ (27M€ FSE), associado às 6 operações aprovadas. A despesa validada é de 20M€ FSE e o valor pago de 

21M€ FSE, perfazendo uma taxa de execução de 64%e de pagamento de 77%. Esta execução decorre do facto 
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da plena implementação dos OI ter ocorrido em fases posteriores à da AG; bem como porque as ações de 

comunicação e avaliação foram desenvolvidas mais tarde do que o programado e com custos de algumas ações 

no âmbito destes apoios abaixo do previsto, justificando a revisão em baixa da dotação deste eixo. 

Em relação aos indicadores de realização, o n.º de avaliações produzidas foi revisto em alta, na sequência da 

inclusão de uma nova avaliação sobre os apoios à transição digital da educação, passando a ter como meta 5 

avaliações até 2023. Até 2020 foi concluída uma avaliação, sendo que na presente data encontra-se concluída 

uma segunda, com entrega do relatório final, devendo os seus resultados serem em breve divulgados 

publicamente. Serão ainda concluídas mais 2 avaliações em 2021. Em relação ao número de VL concluídas até 

31/12/2020, o valor encontra-se nas 192, 69% face à meta de 2023. 

Quanto ao indicador específico de resultado relativo à despesa coberta pelas ações de acompanhamento no local, 

estas representam, em 2020, 4,4% dessa despesa, sendo a meta para 2023 de 6%. 

Limite de carateres: 1.750  
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3.2. Indicadores comuns e indicadores específicos do Programa 

 
▪ Quadro 2A – Indicadores comuns de resultado para o FSE 

(por eixo prioritário, prioridade de investimento e categoria de região); 

▪ Quadro 2C – Indicadores de resultado específicos do programa 

(por eixo prioritário, prioridade de investimento e categoria de região, se aplicável); 

▪ Quadro 4A – Indicadores comuns de realização para o FSE  

(por eixo prioritário, prioridade de investimento e categoria de região); 

▪ Quadro 4B – Indicadores de realização específicos do programa 

(por eixo prioritário, prioridade de investimento e categoria de região). 

 

 

3.3. Objetivos intermédios e metas definidos no quadro de desempenho  

(Artigo 50.º, n.º 2, do Regulamento (UE) n.º 1303/2013) — a apresentar nos relatórios anuais de execução a partir de 2017 

 

▪ Quadro 5 – Objetivos intermédios e metas fixados no quadro de desempenho. 

 

3.4. Dados financeiros 

(Artigo 50.º, n.º 2, do Regulamento (UE) n.º 1303/2013) 

  

▪ Quadro 6 – Informações financeiras a nível do programa e do eixo prioritário; 

▪ Quadro 7 – Repartição dos dados financeiros cumulativos, por combinação da categoria de intervenção para o 

FEDER, o FSE e o Fundo de Coesão; 

▪ Quadro 8 – Utilização de financiamento cruzado 

▪ Quadro 10 – Despesa incorrida fora da União (FSE). 
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4. SÍNTESE DAS AVALIAÇÕES 

(Artigo 50.º, n.º 2 do Regulamento (UE) n.º 1303/2013)  

Síntese das conclusões de todas as avaliações do Programa que foram disponibilizadas no ano financeiro anterior, com indicação do nome 

e do período de referência dos relatórios de avaliação, bem como do seguimento dado às principais recomendações 

O Plano Global de Avaliação do Portugal 2020 (PGA PT2020) enquadra e estrutura a função de avaliação no 

Portugal 2020, definida no Acordo de Parceria e regulamentada no Decreto-Lei nº 137/2014, de 12 de setembro, 

correspondendo ainda, juntamente com os Planos de Avaliação dos Programas Operacionais, à obrigatoriedade de 

apresentação de um Plano de Avaliação prevista no Regulamento Geral dos Fundos Europeus Estruturais e de 

Investimento – REG (UE) 1303/2013 Art. 56º 1 e 114º 1. 

Dando coerência operacional ao previsto no Acordo de Parceria, o PGA PT2020 integra as avaliações a realizar no 

âmbito dos FEEI, ou seja, inclui para além dos Fundos da Política da Coesão – Fundos Estruturais (FSE e FEDER) 

e Fundo de Coesão (FC) – o FEADER e o FEAMP apresentando-se, no caso destes dois últimos fundos, como 

complementar ao plano de avaliação incluído no texto dos respetivos programas aprovados pela Comissão 

Europeia.  

O Plano de Avaliação do POCH (PA POCH) é tributário das orientações do PGA PT2020, concretizando esse 

planeamento ao nível do PO. 

Conforme inscrito no PGA PT2020 e no PA do POCH, são desenvolvidos dois tipos de avaliações, em função do 

seu objetivo – avaliação de impacto e avaliação de processo – com diferentes incidências: Programa, Temática, 

Territorial ou Global. Em linha com o princípio de orientação para os resultados, são desenvolvidas sobretudo 

avaliações de impacto, com vista à análise dos efeitos produzidos pelas intervenções apoiadas.  

Dada a lógica de programação do PT2020, nomeadamente a forte inter-relação entre os PO Temáticos e os PO 

Regionais, são desenvolvidas sobretudo avaliações transversais a diferentes PO focadas numa determinada 

temática, cobrindo objetivos temáticos, prioridades de investimento e/ou objetivos específicos partilhados por mais 

que um PO. As avaliações globais e as avaliações de programa serão sobretudo meta-análises das avaliações 

temáticas, efetuando análises específicas para as áreas não cobertas pelas avaliações temáticas. 

Esta combinação entre as avaliações Temáticas, Territoriais, Globais e de Programa garante que todos os objetivos 

específicos mobilizados pelo POCH são alvo de avaliações de impacto, alguns de forma mais aprofundada, nas 

avaliações temáticas e ou/territoriais, e outros através de avaliações do Programa (nomeadamente nas avaliações 

intercalares). 

O estabelecimento do cronograma das avaliações considera o período necessário para a produção de impactos (no 

caso das avaliações de impacto), as necessidades de análises aprofundadas para potenciais ajustamentos dos 

programas e as necessidades de reporte (sobretudo, Relatórios Intercalares do Acordo de Parceria). Em síntese, 

de acordo com o cronograma das avaliações inscritas no PGA PT2020/PA do POCH: 

• Em 2016 elaborou-se o caderno de encargos da avaliação de impacto concentrada no QREN (Formação 

Avançada). Trata-se de avaliação de impacto cofinanciadas no período de programação 2007-2013 num domínio 
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que teve continuidade no PT2020. Esta opção permitiu antecipar esta avaliação de impacto numa área cujos efeitos 

apenas se produziriam numa fase mais adiantada do PT2020. Em 2018 concluiu-se essa avaliação. 

• Em 2018 foi lançado o concurso para avaliação de impacto do PT2020 sobre a Promoção do sucesso 

educativo e empregabilidade dos jovens, bem como se iniciou a avaliação sobre os Diplomados do ensino superior 

através do CRIE.   

• Em 2019 foram realizados trabalhos decorrentes da avaliação de impacto do PT2020 lançada em 2018. 

Realizou-se o processo de concurso de outras avaliações de impacto do PT2020, em particular as duas avaliações 

de qualificação e empregabilidade dos adultos.  

• Em 2020 tiveram continuidade as avaliações iniciadas/lançadas em 2018 e 2019. Foram iniciadas as 

avaliações de impacto sobre a Inserção no mercado de trabalho dos adultos desempregados ou inativos e sobre as 

qualificações dos adultos empregados.  

• Em 2021 perspetiva-se a finalização das avaliações coordenadas pelo POCH em curso, o lançamento da 

avaliação global do Programa (intercalar) e em 2022 o início da última avaliação temática coordenada pelo POCH. 

Tal como nos anos anteriores, à necessidade de ajustamento induzida pelo ritmo de execução dos PO (que tem 

consequências sobre o momento em que se realiza a avaliação quando se trata, como é o caso, de avaliações de 

impactos), juntam-se as dificuldades inerentes ao quadro metodológico que se tem tentado desenvolver, quer na 

aplicação de métodos de avaliação baseada na teoria, quer de métodos contrafactuais que, se por um lado se tem 

refletido na evolução da qualidade do processo avaliativo, por outro lado tem trazido uma maior exigência no 

investimento realizado pelas equipas de avaliação e pelas entidades contratantes, com reflexo na duração da 

execução das avaliações. A que acresceu ainda em 2020 o efeito da pandemia no desenvolvimento de alguns 

trabalhos indispensáveis para a concretização das avaliações em curso, atrasando assim a sua concretização. 

Por estas razões, o PGA PT2020 foi objeto de revisão (Deliberação - CIC 27 de janeiro de 2021), introduzindo novos 

ajustamentos de calendarização de algumas das avaliações previstas e a introdução de uma nova avaliação no 

domínio do Capital Humano (Avaliação do Contributo do Portugal 2020 para a digitalização da educação). A 

correspondente revisão do Plano de Avaliação do PO encontra-se já concluída e aprovada em CdA em abril de 

2021. Estas alterações, no caso do POCH, tiveram relevância, em particular ao nível da apresentação da Avaliação 

que incidirá sobre o a intervenção decorrente do processo de Reprogramação e que pretendeu responder ao 

impacto da pandemia no funcionamento do ensino, ou seja, incide sobre o processo de digitalização das escolas. 

Assim passou a constar do Plano de Avaliação do POCH a Avaliação do Contributo do Portugal 2020 para a 

digitalização da educação, com início previsto para 2022. 

Em conformidade com o cronograma das avaliações coordenadas pelo POCH, até à presente data houve uma 

avaliação concluída - “Avaliação do Contributo dos FEEI para a Formação Avançada”, cujo relatório final foi 

apresentado a 6 de dezembro de 2018, e que abrangeu o período de vigência do QREN (2007-2013) e parte do 

período de vigência do PT2020 (até junho de 2018). Esta avaliação envolveu ainda o PO Norte, PO Centro, PO 

Alentejo. Concluída em 2019, produziu 19 recomendações aceites pelo POCH, sendo que 10 foram encaminhadas 
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para os respetivos destinatários para apreciação e pronúncia face às mesmas.  O ponto de situação do follow-up 

permite referir que algumas das recomendações, designadamente as que foram dirigidas à FCT, principal organismo 

destinatário do total de recomendações (6/10 recomendações) tiveram recentemente um contributo muito relevante, 

concluindo-se o seguinte: 1 recomendação integralmente já cumprida; 3 recomendações parcialmente aceites e 

sem necessidade de plano de ação; 1 recomendação que deve ser escalada para outro organismo com maior nível 

de responsabilidade sobre o objeto da recomendação e 1 avaliação aceite integralmente com plano de ação já em 

processo. Os restantes destinatários não tiveram oportunidade de enviar os seus contributos até à presente data 

não obstante as ações de alerta e reforço do pedido para este efeito. 

Por fim, refira-se ainda que estiveram em curso, em 2020, as seguintes avaliações, com o respetivo ponto de 

situação: 

• Avaliação do contributo do Portugal 2020 para a promoção do sucesso educativo, a redução do abandono 

escolar precoce e a empregabilidade dos jovens – Entidade responsável: PO CH; Programas: PO CH, POR 

continente, PO Açores, PO Madeira – Relatório Final aprovado em março de 2021, prevendo-se a divulgação e 

discussão pública dos seus resultados ainda no primeiro semestre de 2021. 

• Avaliação do contributo do Portugal 2020 para o aumento dos diplomados do ensino superior – Entidade 

responsável: PO CH; Programas: PO CH, PO ISE, PO Norte, PO Centro, PO Alentejo – Parte 1 do Relatório 

final concluída a 12 de dezembro de 2020. Aguarda Parte 2 e respetivo Relatório final global. 

• Avaliação do contributo do Portugal 2020 para o aumento da qualificação e (re)inserção no mercado de trabalho 

dos adultos – Entidade responsável: PO CH; Programas: PO CH, PO CI, PO ISE, POR continente, PO Açores, 

PO Madeira – aguarda entrega do Relatório Intermédio, prevendo-se a sua conclusão em 2021. 

• Avaliação do contributo do Portugal 2020 para a melhoria das qualificações e melhoria da qualidade dos 

empregos dos adultos empregados – Entidade responsável: PO CH; Programas: PO CH, PO CI, PO ISE, POR 

continente, PO Açores, PO Madeira – aguarda entrega do Relatório Intermédio, prevendo-se igualmente a sua 

conclusão em 2021. 

• durante o ano de 2020 deu-se início à Avaliação da Estratégia de Comunicação do POCH, que não estando 

inscrita no Plano de Avaliação, está a seguir os mesmos preceitos metodológicos, nomeadamente a mobilização 

da teoria da mudança, sendo que se prevê a sua finalização ainda no primeiro semestre de 2021. 

Importa ainda acrescentar que se iniciou a preparação da Avaliação Intercalar do POCH cujo concurso público se 

prevê lançar no primeiro semestre de 2021. 

Adicionalmente, o POCH participa e contribui para um conjunto de outras avaliações previstas no PGA, umas já 

concluídas e outras em curso. Avaliações concluídas, coordenadas pela AD&C: Avaliação do contributo dos FEEI 

para as dinâmicas de transferência e valorização de conhecimento; Avaliação da operacionalização da abordagem 

territorial do Portugal 2020 no contexto da convergência e coesão territorial; e Avaliação da Implementação da RIS3: 

Rede, Realizações e Resultados esperados. Avaliações em curso: Avaliação das Medidas de Promoção da 



 
 
 
 
 
 

 

POCH - Relatório de execução anual 2020 |  16 

Inovação Social, coordenada pelo Programa Operacional Inclusão Social e Emprego (POISE) e Avaliação da 

aplicação dos custos simplificados, coordenado pela AD&C. 

Limite de carateres: 10500  

 
 

5. INFORMAÇÃO SOBRE A EXECUÇÃO DA INICIATIVA EMPREGO JOVEM (IEJ)  

(Artigo 19.º, n.ºs 2 e 4 do Regulamento (UE) n.º 1304/2013) – não aplicável ao Programa.  

Não aplicável ao Programa. 

6. QUESTÕES QUE AFETAM O DESEMPENHO DO PROGRAMA E MEDIDAS ADOTADAS 

(Artigo 50.º, n.º 2, do Regulamento (UE) n.º 1303/2013) 

6.a. Questões que afetam o desempenho do programa e medidas adotadas 

A) Reprogramação COVID e efeitos da pandemia na implementação do POCH 

A pandemia teve impacto nas operações aprovadas e na promoção de novos concursos e iniciativas. 

-nas que se inserem em tipologias “formativas”, obrigou a uma transição em tempo recorde de um regime de 

formação quase exclusivamente presencial, para um regime a distância, obrigando a ajustar regras e nalgumas 

TO (formação de adultos), à suspensão temporária das atividades, para sua reorganização; 

-nas TO “não formativas a situação implicou uma suspensão ou mesmo cancelamento de algumas atividades 

previstas. 

Estas dificuldades inesperadas geram constrangimentos na prossecução dos objetivos das operações, 

designadamente das metas de realização e resultado contratualizadas, o que pode implicar a sua revisão e que, por 

sua vez, pode afetar a concretização das metas de realização e resultado do PO. 

Neste contexto, foram rececionados um n.º muito expressivo de Pedidos de Alteração (718 PA) até 31.03.2021, 

considerando o estabelecido na Deliberação n.º 8 /2020 da CIC do Portugal 2020, de 28 de março e que resultam 

da necessidade de acomodar o impacto da pandemia sobre as operações em curso, materializando-se na sua 

reprogramação financeira, temporal e/ou física. Esses PA implicaram um esforço acrescido por parte da AG na 

análise dos mesmos, sem descurar a normal atividade associada à análise de novas candidaturas e pedidos de 

pagamento pelos beneficiários. 

De referir, contudo, que a performance do POCH na análise de pedidos de pagamento atingiu, no último ano, os 

tempos mínimos de análise em comparação com períodos homólogos. Embora o ano 2020 seja afetado pela 

pandemia, regista-se uma tendência para esse tempo médio baixar - dos 112 dias úteis, em 2019, para os 53 em 

2020, no caso dos pedidos de saldo, e de 48 dias úteis em 2019, para os 38 em 2020, no caso dos pedidos de 

reembolso. 



 
 
 
 
 
 

 

POCH - Relatório de execução anual 2020 |  17 

Esta realidade foi apreciada pelos beneficiários, conforme revelam os resultados do inquérito de satisfação que 

anualmente lhes é endereçado. O seu grau de satisfação com o desempenho dos nossos serviços aumentou, em 

todas as dimensões avaliadas, entre 2019 e 2020. Este resultado decorre também da incorporação do Sistema de 

Gestão da Qualidade (ISO 9001), tendo a certificação sido renovada em 2020. 

B) Mecanismos de simplificação administrativa e controlo 

Não obstante desenvolvermos constantemente esforços de promoção de uma maior simplificação administrativa, 

sem prejuízo de assegurar o cumprimento escrupuloso de todas obrigações  previstas em matéria de legalidade e 

conformidade da despesa e prestação de toda a informação requerida às várias autoridades de controlo e auditoria 

e, muito embora, a opção por OCS encontrar-se numa considerável fase de maturidade em várias tipologias de 

operação apoiadas pelo PO, permanecem fatores de sério constrangimento neste domínio, designadamente: 

- A verificação dos contratos públicos permanece como um elevado peso administrativo na análise da despesa das 

operações, o qual, para determinados montantes, é injustificado (e.g. contrato de valor inferior a 10.000,00€) face 

à mais-valia que esse escrutínio promove, devido à sua reduzida expressão no contexto da operação. Por 

conseguinte, o cumprimento da verificação de pelo menos 30 contratos, deveria ter mais em conta fatores 

qualitativos que reduzissem a carga burocrático-administrativa cujo impacto na despesa do projeto é muitas vezes 

marginal, conforme já proposto por esta AG. 

- Quanto aos exercícios de auditoria, dever-se-ia ter em conta que a coexistência de diversas entidades de controlo 

e auditoria continua a provocar efeitos significativos no planeamento dos trabalhos da AG, OI e beneficiários. 

Acresce, ainda, que a imprevisibilidade de algumas conclusões de exercícios de auditoria em função da 

sensibilidade ou interpretação da equipa de auditores face às normas em vigor, consolidou uma cultura de 

crescente burocracia nas verificações de gestão, para que as decisões não possam ser postas em causa. 

- Regista-se, ainda, a necessidade de acautelar a simplificação de algumas vertentes relacionadas com o 

processamento e proteção de dados pessoais, nomeadamente para reporte de dados à COM (e.g. apuramento 

de indicadores). De facto, sem prejuízo do cumprimento do RGPD, a não existência de um regime específico para 

acautelar as exigências dos FEEI, representa uma carga administrativa desproporcionada, com especial destaque 

para os efeitos no ritmo de execução desses processos, dado queé necessário acautelar o cumprimento prévio 

das disposições relativas aos dados pessoais, alguns dos quais só possíveis com parecer prévio junto da 

Autoridade de Auditoria Nacional (CNPD) e implicando a avaliação dos encarregados pela proteção de dados 

pessoais nas entidades envolvidas, o que tem conduzido a uma elevada morosidade desses processos. 

C) Recursos Humanos e Desempenho da AG 

A AG do PO CH, nomeada pela RCM n.º 73-B/2014, de 16 de dezembro, com uma composição máxima do seu 

secretariado técnico de 70 pessoas, veio a consolidar-se em 2017 e 2018, com a entrada de 26 novos trabalhadores. 

Na sequência da Regularização Extraordinária de Vínculos Laborais Precários na AP foram assegurados os 

procedimentos concursais para a constituição de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado de 

59 postos de trabalho, previsto no Mapa de Pessoal da AD&C. Contudo, nesta data estão ocupados apenas 50 dos 
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70 postos de trabalho, decorrente de saídas ocorridas após esse processo de regularização, por mobilidade dentro 

da AP. 

Para mitigar a situação a AG tem procurado atrair novos trabalhadores em regime de mobilidade e acionado os 

mecanismos de retenção dos seus quadros de que dispõe, nomeadamente através do acesso a formação contínua 

ou a promoção de medidas que visam compatibilizar vida pessoa e profissional (como a promoção generalizada do 

teletrabalho ou da jornada contínua). Para além disso foram garantidos os procedimentos necessários à progressão 

ou reposicionamento na carreira, bem como a efetiva implementação do SIADAP. 

D) Arranque mais tardio e/ou dificuldades na implementação de algumas tipologias 

Tipologias como o instrumento financeiro para estudantes do ensino superior, no âmbito do eixo prioritário 2, ou os 

CQ e cursos EFA, no eixo prioritário 3, ou ainda, no eixo prioritário 4, a formação contínua de docentes e outros 

agentes e o projeto em curso de cooperação transnacional, registaram ou um arranque mais tardio e/ou registam 

alguns constrangimentos específicos em sede de execução, variável em função de cada tipologia em causa, que se 

refletem numa menor dinâmica de execução até à data. Para responder a esses constrangimentos a AG desenvolve, 

por um lado, um trabalho de permanente articulação com as tutelas envolvidas para desbloquear ou atenuar os 

mesmos, sempre que carece de intervenção das mesmas: Por outro lado, promove um trabalho sistemático com os 

beneficiários dessas TO, para acelerarem a execução dos projetos aprovados. 

 

Limite de carateres: 7000  

 

6.b. Avaliar se os progressos realizados são suficientes para atingir as metas fixadas, indicando as 

medidas corretivas eventualmente tomadas ou previstas 

Em temos de Quadro de Desempenho (QD) o eixo 1 apresenta, nesta fase, avanços muito significativos e o indicador 

dos alunos apoiados nos cursos de ISCED 3 cuja meta se cifra em 300 000 apoiadas, cresceu 10 p.p. face a 2019 

cifrando-se nos 75%. Considerando que a realização poderá não atingir os 85%, atendendo a fatores de ordem 

diversa, conjunturais e estruturais e que impactam sobre esta oferta formativa, a AG pondera propor a 

reprogramação desta meta. 

No eixo 2, os indicadores físicos mobilizados (i. Estudantes apoiados pela Ação Social no ensino superior e ii. 

Bolseiros de doutoramento apoiados) já cumprem a meta definida, conforme apresentado no respetivo ponto do 

relatório, pelo que, considerando que se trata de indicadores alimentados por tipologias de Operação que foram 

transferidas para outros PO na primeira fase de reprogramação do PT2020 no final de 2018, as mesmas já se 

encontravam atingidas.  

No eixo 3, no indicador Adultos apoiados em cursos de formação com certificação escolar e/ou profissional, a 

execução situa-se nos 61% e no indicador Pessoas apoiadas nos cursos de dupla certificação do nível ISCED 3, 

nos 56%. Considerando a execução física, ainda não registada, associada a novos concursos e que foram abertos 

para ambas as tipologias, prevê-se, no primeiro caso, que a meta será ainda alcançada, (ou próxima de o ser). Já 
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o 2º indicador de realização do Quadro de Desempenho deste eixo, poderá vir ser proposto para revisão em baixa, 

uma vez que poderá não atingir o limiar dos 85% face à meta traçada. 

No eixo 4, o indicador “novos psicólogos em equivalente a tempo integral”, apoiados regista uma execução de 102%, 

esperando-se que a execução se mantenha até 2023 considerando que o último financiamento enquadra em 

continuo este apoio. O indicador “participantes apoiados em ações de formação de docentes ou outros agentes de 

educação e formação” regista mais de 90 mil participações, face a uma meta de 205.000. A perspetiva, considerando 

o número de participações aprovadas ainda sem registo de execução física, é de que não existem riscos de 

incumprimento da meta definida, em particular dado o investimento na formação de docentes nas áreas digitais 

decorrentes das medidas de resposta à pandemia nomeadamente o PTDE. 

Ainda no eixo 4 foram incluídos no QD 3 novos indicadores de realização, Valor do equipamento de TI e software/ 

licenças, financiados em resposta ao COVID-19 para as três categorias de região – menos desenvolvidas, em 

transição e mais desenvolvidas ainda sem execução, embora aprovadas. 

Relativamente aos indicadores financeiros (despesa certificada), aquele que regista uma execução mais crítica é o 

do eixo 3 (35% face à meta de 2023) embora tenha subido 14 p.p., e exista a perspetiva que a modalidade de custos 

simplificados associada à tipologia EFA possa alavancar mais ainda este indicador, bem como a execução depois 

das operações que foram e irão ainda ser aprovadas em 2021 neste eixo (em EFA, Cursos de Aprendizagem e CQ). 

No eixo 4, existiram alterações, surgindo agora mais 2 indicadores financeiros associados às regiões em transição 

e mais desenvolvidas, embora ainda sem execução. O indicador da despesa certificada para as regiões menos 

desenvolvidas situa-se agora nos 30%, abaixo do reportado o ano passado, mas cujo decréscimo está associado 

às alterações na meta, decorrentes da reprogramação. Por fim, para o eixo 1, temos 75% de execução face à meta 

fixada para 2023 e 84%, no eixo 2. 

Limite de caracteres: 3500 

7. RESUMO PARA OS CIDADÃOS 

(Artigo 50.º, n.º 9 do Regulamento (UE) n.º 1303/2013) 

Documento anexo, em ficheiro separado, conforme previsto no regulamento de execução  

8. RELATÓRIO SOBRE A EXECUÇÃO DOS INSTRUMENTOS FINANCEIROS 

(Artigo 46.º do Regulamento (UE) n.º 1303/2013) 

INSTRUMENTO ESPECÍFICO (Sem Fundo de Fundos) - Annotated template for reporting on 
financial instruments according to Article 46 CPR (Dados acumulados) 

The report on implementation of financial instruments  shall include, for each financial instrument the 

following information.  

N.º 
Information required for each financial 
instrument Required format information/data 

a b c 

I. Identification of the programme and priority or measure from which support from the ESI Funds is 
provided (Article 46(2)(a) of Regulation (EU) No 1303/2013) 
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1 
Priority axes or measures supporting the financial instrument, including fund of funds, under the ESI Fund 

programme. 

1.1 
Priority axis supporting the financial instrument 
under the ESI Fund programme  

2 - Reforço do ensino superior e da formação 
avançada 

2 
Name of ESI Fund(s) supporting the financial 
instrument under the priority axis or measure 

FSE 

3 
Thematic objective(s) referred to in the first 
paragraph of Article 9 of Regulation (EU) No 
1303/2013 supported by the financial instrument 

10 - Investir na educação, na formação e na 
formação profissional para a aquisição de 

competências e a aprendizagem ao longo da vida 

3.1 

Amount of ESI Funds committed in funding 
agreements from the individual thematic 
objectives chosen in field 3 (optional) 

10 000 000 

4 
other ESI Fund programmes providing 
contribution to the financial instrument 

  

4.1 
CCI number of each other ESI Fund programme 
providing contributions to the financial instrument 

2014 PT 05 SF OP 001 

30 Date of completion of the ex ante assessment 06/01/2016 

31 
Selection of bodies implementing financial 
instrument 

  

31.1 
Has selection or designation process  already 
been launched 

YES 

II. Description of the financial instrument and implementation arrangements (Article 46(2)(b) of Regulation 
(EU) No 1303/2013) 

5 Name of the financial instrument 

IF-EES2020 

6 
Official address/place of business of the financial 
instrument (name of the country and city) Portugal / NUTS II: Norte, Centro e Alentejo 

7 Implementation arrangements selection 

7.1 

Financial instruments set up at Union level, 
managed directly or indirectly by the Commission 
referred to in Article 38(1)(a) of Regulation (EU) 
No 1303/2013, supported from ESI Fund 
programme contributions 

  

7.1.1 Name of the Union-level financial instrument   
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7.2 

Financial instrument set up at national, regional, 
transnational or cross-border level, managed by 
or under the responsibility of the managing 
authority referred to in Article 38(1)(b), supported 
from ESI Fund programme contributions under 
point (a), (b), (c) and (d) of Article 38(4) of 
Regulation (EU) No 1303/2013 

(b) Entrustment of implementation tasks, through 
the direct award of a contract 

7.3 

Financial instrument combining a financial 
contribution from the managing authority with EIB 
financial products under the European Fund for 
Strategic Investment in accordance with Article 
39a, referred to in Article 38(1)(c) 

  

8 Type of the financial instrument Fund of Funds specific Fund 

8.1 
Tailor-made or financial instruments complying 
with standard terms and conditions i.e. "off-the-
shelf instruments" 

Tailor-Made 

9 

Type of products provided by financial 
instrument: loans, micro-loans, guarantees, 
equity, or quasi-equity investments, other 
financial product or other support combined 
within the financial instrument pursuant to Article 
37(7) of Regulation (EU) No 1303/2013 

Guarantees 

9.1 Description of the other financial product   

9.2 

Other support combined within the financial 
instrument: grant, interest rate subsidy, 
guarantee fee subsidy pursuant to Article 37(7) of 
Regulation (EU) No 1303/2013   

10 

Legal status of the financial instrument, pursuant 
to Article 38(6) and Article 39a(5)(b) of 
Regulation (EU) No 1303/2013 (for financial 
instruments referred to in Article 38(1)(b) and (c) 
only): fiduciary account opened in the name of 
the implementing body and on behalf of the 
managing authority or separate block of finance 
within a financial institution 

Separate Block of Finance 

III. Identification of the body implementing the financial instrument, and the body implementing fund of 
funds where applicable, as referred to under point (a), (b) and (c) of Article 38(1) of Regulation (EU) No 

1303/2013 (Article 46(2)(c) of Regulation (EU) No 1303/2013 

11 Body implementing the financial instrument   
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11.1 

Type of implementing body pursuant to Article 
38(4) and Article 39a(5) of Regulation (EU) No 
1303/2013: existing or newly created legal entity 
dedicated to implementing financial instruments; 
the European Investment Bank; the European 
Investment Fund; international financial institution 
in which a Member State is a shareholder; a 
publicly-owned bank or institution, established as 
a legal entity carrying out financial activities on a 
professional basis; a body governed by public or 
private law; managing authority undertaking 
implementation tasks directly (for loans or 
guarantees only)  

(b5) Body governed by public or private law 

11.1.1 
Name of the body implementing the financial 
instrument 

S. P. G. M. - SOCIEDADE DE INVESTIMENTO 

S.A. (atual Banco Português de Fomento S.A.) 

11.1.2 
Official address/place of business (country and 
town name) of the body implementing the 
financial instrument 

Portugal / Porto 

12 
Procedure of selecting the body implementing the 
financial instrument: award of a public contract; 
other procedure 

(d) Interadministrative cooperation 

12.1 
Description of the other procedure of selecting 
the body implementing the financial instrument 

   

13 
Date of signature of the funding agreement with 
the body implementing the financial instrument 

31/10/2018 

IV. Total amount of programme contributions, by priority or measure, paid to the financial instrument and 
management costs incurred or management fees paid (Article 46(2)(d) and (e) of Regulation (EU) No 

1303/2013) 

14 
Total amount of programme contributions 
committed in the funding agreement (in EUR) 

11764705,88 

14.1 out of which ESI Funds contributions (in EUR) 10 000 000 

14.1.1 out of which ERDF (in EUR) (optional)   

14.1.2 out of which Cohesion Fund (in EUR) (optional)   

14.1.3 out of which ESF (in EUR) (optional) 10 000 000 

14.1.4 out of which EAFRD (in EUR) (optional)   

14.1.5 out of which EMFF (in EUR) (optional)   

15 
Total amount of programme contributions paid to 
the financial instrument (in EUR) 

2 941 176,47 

15.1 
out of which amount of ESI Funds contributions 
(in EUR) 

2 500 000 

15.1.1 out of which ERDF (in EUR)   
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15.1.2 out of which Cohesion Fund (in EUR)   

15.1.3  out of which ESF (in EUR) 2 500 000 

15.1.4 out of which EAFRD (in EUR)   

15.1.5 out of which EMFF (in EUR)   

15.2 
out of which total amount of national co-financing 
(in EUR) 

441 176,4706 

15.2.1 
out of which total amount of national public 
funding (in EUR) 

441 176,4706 

15.2.2 
out of which total amount of national private 
funding (in EUR) 

  

16 
Total amount of programme contributions paid to 
the financial instrument under Youth Employment 
Initiative (YEI) (in EUR) 

  

17 
Total amount of management costs and fees paid 
out of programme contributions (in EUR) 

79361,15 

17.1 out of which base remuneration (in EUR) 79361,15 

17.2 
out of which performance-based remuneration (in 
EUR) 

0 

18 
Capitalised management costs or fees pursuant 
to Article 42(2) of Regulation (EU) No 1303/2013 
(relevant only for final report) (in EUR) 

  

19 

Capitalised interest rate subsidies or guarantee 
fee subsidies pursuant to Article 42(1)(c) of 
Regulation (EU) No 1303/2013 (relevant to final 
report only) (in EUR) 

  

20 

Amount of programme contributions for follow-on 
investments in final recipients pursuant to Article 
42(3) of Regulation (EU) No 1303/2013 (relevant 
for final report only) (in EUR) 

  

21 

Contributions of land and/or real estate in the 
financial instrument pursuant to Article 37(10) of 
Regulation (EU) No 1303/2013 (relevant for final 
report only) (in EUR) 

  

VI. The performance of the financial instrument, including progress in its set-up and in selection of bodies 
implementing the financial instrument (including the body implementing a fund of funds) (Article 46(2)(f) of 

Regulation (EU) No 1303/2013) 

32 
Information whether the financial instrument was 
still operational at the end of the reporting year 

Yes 

32.1 
If the financial instrument was not operational at 
the end of the reporting year, date of the winding-
up 

  

VII. Interest and other gains generated by support from the ESI Funds to the financial instrument, 
programme resources paid back to financial instrument from investments as referred to in Articles 43 and 

44, amounts used for differentiated treatment as referred to in Article 43a and the value of equity 
investments with respect to previous years (Article 46(2)(g) and (i) of Regulation (EU) No 1303/2013) 
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35 
Interest and other gains generated by payments 
from ESI Funds to the financial instrument (in 
EUR) 

  

36 
Amounts repaid to the financial instrument 
attributable to support from ESI Funds by the end 
of the reporting year (in EUR) 

  

36.1 out of which capital repayments (in EUR)   

36.2 
out of which gains, other earnings and yields (in 
EUR) 

  

37 
Amounts of resources attributable to the ESI 
Funds used in accordance with Articles 43a and 
44 

  

37.1 

out of which amounts paid for differentiated 
treatment of investors operating under the market 
economy principle, who provide counterpart 
resources to the support from the ESI Funds to 
the financial instrument or who co-invest at the 
level of the final recipient (in EUR) 

  

37.2 

out of which amounts paid for the reimbursement 
of management costs incurred and payment of 
management fees of the financial instrument (in 
EUR) 

  

37.3 

out of which amounts to cover losses in the 
nominal amount of the ESI Funds contribution to 
the financial instrument resulting from negative 
interest, if such losses occur despite active 
treasury management by the bodies 
implementing financial instruments (in EUR) 

  

VIII. Progress in achieving the expected leverage effect of investments made by the financial instrument 
and value of investments and participations (Article 46(2)(h) of Regulation (EU) No 1303/2013) 

38 
Total amount of other contributions, outside ESI 
Funds, raised by the financial instrument (EUR) 

  

38.1 

Total amount of other contributions, outside the 
ESI Funds committed in the funding agreement 
with the body implementing the financial 
instrument (in EUR) 

1 764 705,88 

38.1A 

Contribution under the EIB financial product 
committed in the funding agreement with the 
body implementing the financial instrument (only 
for the instruments under Article 38(1)(c)) (in 
EUR) 

  

38.2 
Total amount of other contributions, outside the 
ESI Funds paid to the financial instrument (in 
EUR) 

441 176,47 

38.2.1 out of which public contributions (EUR) 441 176,47 

38.2.2 out of which private contributions (EUR)   
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38.2A 
Contribution under EIB financial product paid to 
financial instrument (only for the instruments 
under Article 38(1)(c)) (in EUR) 

  

IX. Contribution of the financial instrument to the achievement of the indicators of the priority or measure 
concerned (Article 46(2)(j) of Regulation (EU) No 1303/2013) 

41 
Output indicator (code number and name) to 
which the financial instrument contributes 

O121 - Estudantes apoiados pela Ação Social no 
ensino superior nos níveis ISCED 5, 6 e 7 

41.1 Target value of the output indicator 0.01 

41.2 
Value achieved by the financial instrument in 
relation to the target value of the output indicator 

0.00 

      

PRODUTO GARANTIA - Annotated template for reporting on financial instruments according 
to Article 46 CPR (Dados acumulados)  

The report on implementation of financial instruments  shall include, for each financial instrument the 
following information. 

No. 
Information required for each financial 
instrument Required format information/data 

a b C 

V. Total amount of support paid to final recipients, or to the benefit of final recipients, or committed in 
guarantee contracts by the financial instrument for investments in final recipients, by ESI Funds 

programme and priority or measure (Article 46(2)(e) of Regulation (EU) No 1303/2013) 

22 
Name of each financial product offered by the 
financial instrument 

IF-EES2020 - Garantias 

22.1 
Type of financial product offered by the financial 
instrument 

(b) Guarantee 

24 

Total amount of programme contributions 
committed/blocked for guarantee contracts 
signed (in EUR) 

2 168 451,81 

24.1 
out of which total amount of ESI Funds 
contributions (in EUR) 

1 908 237,59 

25 
Total amount of programme contributions 
committed for loans paid to final recipients (in 
EUR) 

766 194,86 

25.1 
out of which total amount of ESI Funds 
contributions (in EUR) 

  

25.1.1 out of which ERDF (in EUR)   

25.1.2 out of which Cohesion Fund (in EUR)   

25.1.3 out of which ESF (in EUR) 651 265,63 

25.1.4 out of which EAFRD (in EUR)   

25.1.5 out of which EMFF (in EUR)   

25.2 
out of which total amount of national public co-
financing (in EUR) 

  

114.929,23€ 

25.3 
out of which total amount of national private co-
financing (in EUR) 
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26 
Total value of loans actually paid to final 
recipients in relation to the guarantee contracts 
signed (EUR) 

 
5 107 965,69  

26.1 
Total value of new debt finance created by  the 
SME Initiative (CPR Art. 39 (10) (b) 

  

27 
Number of guaranteed loans signed with final 
recipients 

 
1 172 

28 
Number of guaranteed loans paid to final 
recipients 

 
1 172 

29 
Number of final recipients supported by the 
financial product 

  

29.1 out of which large enterprises   

29.2 out of which SMEs   

29.2.1 out of which microenterprises   

29.3 out of which individuals  
 

1 172  

29.4 
out of which other type of final recipients 
supported 

  

29.4.1 
description of other type of final recipients 
supported 

  

33 
Total number of guarantees provided and called 
due to the loan default 

0 

34 
Total amount committed for guarantees provided 
and called due to loan default (in EUR) 

0 

39 
Expected and achieved leverage effect, by 
reference to the funding agreement 

  

39.1 
Expected leverage effect for guarantee, by 
reference to the funding agreement 

7,8 

39.2 
Achieved leverage effect at the end of reporting 
year for guarantee  

  

39.3 
Investment mobilised through investments made 
by ESIF financial instruments for guarantee 
(Optional) 

  

 

 

9. AÇÕES REALIZADAS PARA CUMPRIR AS CONDICIONALIDADES EX ANTE, CASO ESSAS 

CONDICIONALIDADES NÃO ESTEJAM CUMPRIDAS AQUANDO DA APROVAÇÃO DO PO 

(Artigo 50.º, n.º 2 do Regulamento (UE) n.º 1303/2013) 

Não aplicável ao relatório de execução de 2020 

10. PROGRESSOS NA PREPARAÇÃO E EXECUÇÃO DOS GRANDES PROJETOS E PLANOS DE 

AÇÃO CONJUNTOS 

(Artigos 101.º, alínea h), e 111.º, n.º 3, do Regulamento (UE) n.º 1303/2013) 

10.1. Grandes projetos 

Não aplicável ao Programa  
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10.1.a. Problemas significativos encontrados na execução de grandes projetos e medidas tomadas para a 
sua resolução 

10.1.b. Alterações eventuais à lista indicativa de grandes projetos do programa operacional 

 

10.2. Planos de ação conjuntos 

Não aplicável ao Programa. 

 
10.2.a. Progressos alcançados na execução das diferentes fases dos planos de ação conjuntos 

10.2.b. Problemas significativos encontrados e medidas tomadas para a sua resolução 

 

11. AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO PROGRAMA OPERACIONAL 

 (Artigo 50.º, n.º 4 do Regulamento (UE) n.º 1303/2013) 

Não aplicável ao relatório de execução de 2020 

 

11.1 Avaliação da informação constantes dos pontos anteriores e da realização dos objetivos do 
programa  

 

11.2. Ações específicas realizadas para promover a igualdade entre homens e mulheres e 
para prevenir a discriminação, em particular a acessibilidade das pessoas com 
deficiência, e medidas implementadas para assegurar a integração da perspetiva do 
género nos programas operacionais e nas operações 

11.3. Desenvolvimento sustentável 

11.4. Informação sobre o apoio consagrado aos objetivos relativos às alterações climáticas 

11.5. Contributo dos parceiros para a execução do programa 

 

12. INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS E AVALIAÇÃO 

Em conformidade com o Artigo 111.º, n.º 4, alíneas a) e b), primeiro parágrafo, do Regulamento (UE) n.º 1303/2013) 

Não aplicável ao relatório de execução de 2020 

12.1. Progressos realizados na implementação do plano de avaliação e seguimento dado às 
conclusões das avaliações 

12.2. Resultados das medidas de divulgação e publicidade dos fundos, adotadas no âmbito 
da estratégia de comunicação 

 

13. AÇÕES REALIZADAS PARA CUMPRIR AS CONDICIONALIDADES EX ANTE 

(Artigo 50.º, n.º 4, do Regulamento (UE) n.º 1303/2013) 

Não aplicável ao relatório de execução de 2020 
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14. INFORMAÇÕES QUE PODEM SER ADICIONADAS, EM FUNÇÃO DO CONTEÚDO E DOS 

OBJETIVOS DOS PROGRAMAS OPERACIONAIS 

(Artigo 111.º, n.º 4, alíneas a), b), c), d), g) e h), segundo parágrafo, do Regulamento (UE) n.º 1303/2013) 

Não aplicável ao relatório de execução de 2020 

14.1 Progressos realizados na implementação da abordagem integrada de desenvolvimento territorial, 

incluindo o desenvolvimento das regiões afetadas por desafios demográficos e limitações naturais ou 

permanentes, o desenvolvimento urbano sustentável e o desenvolvimento promovido pelas 

comunidades locais, ao abrigo do programa operacional 

Não aplicável ao relatório de execução de 2020 

 

14.2. Progressos realizados na execução das ações destinadas a reforçar a capacidade das autoridades 

do estado-membro e dos beneficiários para gerir e utilizar os fundos 

Não aplicável ao relatório de execução de 2020 

 

14.3. Progressos realizados na execução de eventuais ações inter-regionais e transnacionais 

Não aplicável ao relatório de execução de 2020 

 

14.4 Contribuição para as estratégias macrorregionais e para as estratégias relativas às bacias 

marítimas, quando aplicável 

Apesar de no Ponto 4.5 do texto programático do POCH não constar contribuição deste PO para as estratégias 

macrorregionais e para as bacias marítimas, existem tipologias de operação que apoiamos com impacto nesta área 

temática. As operações aprovadas pelo PO CH com o referido impacto são apuradas segundo a aplicação do 

Quadro de Referência do ITI Mar. A metodologia adotada pelo PO CH mereceu apreciação de concordância em 

sede da 8ª Comissão de Implementação do ITI Mar e operacionaliza-se em 4 etapas principais: 

1. Identificação dos cursos de formação especificamente Mar, a partir do elenco de cursos assinalados no 

referencial metodológico em apreço;  

2. Identificação das Áreas Científicas com contributo Mar, segundo a pré-seleção das áreas alinhadas com 

o domínio ‘4.3. Economia do Mar’ da ENEI; 

3. Cálculo da estimativa do ‘Investimento Total Elegível nos Cursos/Bolsas Mar’, que resulta da aplicação 

da seguinte expressão de cálculo: (‘N.º de apoiados unívocos nos Cursos/Bolsas Mar’ * ‘Investimento 

Total Elegível na Operação’) / ‘N.º de apoiados unívocos na Operação’; aplicou-se a mesma expressão 

de cálculo, devidamente adaptada, para efeitos de apuramento da ‘Estimativa do Fundo Total Aprovado’; 

4. Cálculo da ‘Taxa de Apoio’ para cada Operação, com base na ‘Estimativa do Investimento Total Elegível 

nos Cursos/Bolsas Mar’ / ‘Investimento Total Elegível na Operação’. 

Após a aplicação da metodologia supra referida, conclui-se que o PO CH aprovou, até 31 de Dezembro de 2020, 

20 operações que contribuem para Estratégia Marítima da União Europeia para a Área do Atlântico que 
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correspondem a um custo total elegível estimado de 58M€ (49M€/FSE) e a 4 966 participantes apoiados em 

projetos mar que se distribuem por 5 Tipologias de Operação: Cursos Profissionais (443), CQEP/Qualifica (685), 

Cursos de Educação e Formação de Adultos (16), Bolsas Individuais de Doutoramento e Pós-Doutoramento (2 639) 

e, por último, Bolsas do Ensino Superior para alunos carenciados (1 183).  

Verifica-se, ainda, que o número total de formandos apoiados no âmbito de Tipologias Formativas no nível ISCED 

3 frequentam cursos de formação profissional na Área CNAEF, apurada de acordo com o Quadro de Referência 

supra referido: Proteção de pessoas e bens. Mais concretamente estes formandos frequentaram o curso de 

Técnico de Segurança e Salvamento em Meio Aquático, em 6 operações diferentes que abrangeram 21 turmas, 

um custo total aprovado de 2,2M€ (1,8M€ FSE). 

Nos cursos de aprendizagem foi contemplada a área CNAEF Pescas, num total de 16 participantes de 1 turma, um 

custo total aprovado de 76mil (64mil€ FSE). Nos CQEP/CQ foi considerada a totalidade dos adultos abrangidos 

por 2 operações, uma vez tratar-se de beneficiário do FOR-MAR, ou seja, diretamente ligado à área do Mar, num 

montante total de 346 mil€ (294 milE FSE).  

Já ao nível da Formação Avançada, o número de Bolseiros de Doutoramento e de Pós-Doutoramento com Bolsas 

com contributo para o Mar distribuem-se por 5 operações e 7 Áreas Científicas: Ciências da Terra e do Ambiente, 

Ciências Biológicas, Engenharia Eletrónica, Eletrotécnica e Informática, Engenharia Mecânica, Engenharia do 

Ambiente, Biotecnologia Ambiental e Economia e Gestão. Custo total aprovado 53M€ (45M€ FSE). 

Por último, ao nível das bolsas de ensino superior, consideraram-se 6 operações a contribuir para o Mar, 

abrangendo 1 183 bolseiros das áreas das ciências da terra (962) e ciências do ambiente (221), com um custo total 

aprovado de 2,3M€ (1,6M FSE). 

Limite de caracteres: 3500  

 

Estratégias macrorregionais e estratégias para as 
bacias marítimas 

 

EU Strategy for the Baltic Sea Region (EUSBSR) 

EU Strategy for the Danube Region (EUSDR) 

EU Strategy for the Adriatic and Ionian Region (EUSAIR) 

EU Strategy for the Alpine Region (EUSALP) 

Estratégia Marítima da UE para a Região Atlântica (Atlantic 

Sea Basin Strategy (ATLSBS)) 

 

 

No caso da Estratégia Marítima da UE para a Área do Atlântico, prioridade(s) e objetivos relevantes para o 

Programa Operacional: 

Prioridades Objetivos 

Assinalar as 
prioridade(s)/ 

objetivo(s) 
relevantes 

1 - Promover o empreendedorismo e a 
inovação 

1.1 - Partilhar conhecimentos entre 
instituições de ensino superior, empresas e 
centros de investigação 

 

 

 

 

 

X 
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1.2 - Reforçar a competitividade e as 
capacidades de inovação na economia 
marítima da Região Atlântica 

 
X 

1.3 - Estimular a adaptação e a diversificação 
das atividades económicas, promovendo o 
potencial da Região Atlântica 

 

2 - Proteger, assegurar e desenvolver o 
potencial do meio marinho e costeiro 

2.1 - Melhorar a segurança marítima 
 

2.2 - Explorar e proteger as águas marinhas e 
as zonas costeiras 

 

2.3 - Gerir os recursos marinhos de forma 
sustentável 

 

2.4 - Explorar o potencial do meio marinho e 
costeiro da Região Atlântica em matéria de 
energias renováveis 

 

3 - Melhorar a acessibilidade e 
conectividade 

3.1 - Promover a cooperação entre portos 
 

4 - Criar um modelo de desenvolvimento 
regional sustentável e socialmente 
inclusivo 

4.1 - Promover um melhor conhecimento dos 
desafios sociais na Região Atlântica 

 

4.2 - Preservar e promover o património 
cultural do Atlântico 

 

 
 
 

Ações ou mecanismos utilizados para ligar melhor o Programa Operacional à Estratégia Marítima da UE para 

a Região Atlântica: 

 



 
 
 
 
 
 

 

POCH - Relatório de execução anual 2020 |  31 

 

 
C. O Programa Operacional investiu Fundos da UE na Estratégia Marítima da UE para a 
Área do Atlântico? 
 
 
i) Caso afirmativo: 

 
Montante aproximado ou exato em EUR investido na Estratégia Marítima da UE para a Região 
Atlântica (€) (Fundo aprovado): 

 

 Sim          Não 
 

 

A. Os coordenadores da Estratégia Marítima para a Região Atlântica (principalmente os 
coordenadores nacionais, coordenadores ou membros de áreas prioritárias e/ou 
coordenadores ou membros de objetivos) participam no Comité de Acompanhamento do 
Programa? 
 
 

Caso afirmativo, indique nome e cargo: 
 
 
 
 
B. Nos critérios de seleção, foram atribuídos pontos suplementares a medidas de apoio 
específicas à Estratégia Marítima da UE para a Região Atlântica? 
 
 
Caso afirmativo: 
 

a) Estão planeados convites à apresentação de propostas específicas relativos à 
ATLSBS? 

 
 

b) Quantos projetos/ações macrorregionais já são apoiados pelo Programa? 
(Número) 

 
 
 

c) Foram concedidos pontos suplementares/bónus a projetos/ações de grande 
significado ou impacto macrorregional? Em caso afirmativo, completar (1 frase 
específica) 

 
 
 
 
 

Limite de caracteres: 800 
 

d) Outras ações (por ex. projetos estratégicos planeados). Completar (1 frase 
específica) 

 
 
 
 
 
Limite de caracteres: 750 
 

 
 
 

Sim                Não 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sim                Não 
 
 
 

 
Sim                Não 

 
 
 

 x 

 

 

 

x  

  

x  
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FEDER: 
 
FC: 
 
FSE 
 
 
 
Quaisquer outros Fundos: 

 
 
Se assinalar “Quaisquer outros Fundos”, identificar os Fundos: 
 
 
 
 
 
 

 
Limite de caracteres: 255 

 
 

ii) Caso não tenha investido Fundos da EU na ATLSBS: 
 
O Programa Operacional pretende investir na ATLSBS no futuro? Completar (1 frase 
específica) 
 
 
 
 
 
 
Limite de caracteres: 650 

 

 

D. Indicar os resultados obtidos em relação à Estratégia Marítima da UE para a Região Atlântica (Reportar os 

resultados concretos obtidos ou a atingir. Em alternativa, identificar até 4 projetos financiados pelo Programa 

Operacional com contributo relevante para a ATLSBS): 

 

O POCH identifica os seguintes projetos. 

Projeto 1  

Entidade promotora: Academia José Moreira da Silva - Cooperativa de Estudos de Economia Social, Crl 

Título do Projeto: Cursos Profissionais - Técnico de Segurança e Salvamento em Meio Aquático 

Custo total aprovado: 6 063 633,35 € 

Estimativa do Fundo Investido nos Cursos "Mar": 1 695 358,47 €€. 

Região: Norte 

Projeto 2  

Entidade promotora: CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL DAS PESCAS E DO MAR (FOR-MAR) 

Título do Projeto: Centros para a Qualificação e Ensino Profissional (CQEP) 

Custo total aprovado: 345.805,12 €                 

Estimativa do Fundo Investido nos Cursos "Mar": 345.805,12 € 

Região: Norte 

 

 

49 472 737,92 € 
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14.5. Progressos realizados na execução de ações no domínio da inovação social, quando aplicável 

Não aplicável ao relatório de execução de 2020 

14.6 Progressos realizados na implementação de medidas para fazer face às necessidades específicas das 
zonas geográficas mais afetadas pela pobreza ou grupos-alvo em risco mais elevado de pobreza, 
de discriminação ou de exclusão social, em especial as comunidades marginalizadas e as 
pessoas com deficiência, os desempregados de longa duração e os jovens desempregados, e, se 
for caso disso, os recursos financeiros utilizados 

Não aplicável ao relatório de execução de 2020 

 

 

15. INFORMAÇÕES FINANCEIRA A NÍVEL DO EIXO PRIORITÁRIO E DO PROGRAMA / QUADRO 

DE DESEMPENHO 
(Em conformidade com o Artigo 21.º, n.º 2 e Artigo 22.º, n.º 7), primeiro parágrafo, do Regulamento (UE) n.º 1303/2013) 

Não aplicável ao relatório de execução de 2020 

 

 

16. CRESCIMENTO INTELIGENTE, SUSTENTÁVEL E INCLUSIVO 
(Artigo 50.º, n.º 5 do Regulamento (UE) n.º 1303/2013) 

 

Não aplicável ao relatório de execução de 2020 

17. QUESTÕES QUE AFETAM O DESEMPENHO DO PROGRAMA E MEDIDAS ADOTADAS – 

QUADRO DE DESEMPENHO 

(Artigo 50.º, n.º 2 do Regulamento (UE) n.º 1303/2013) 

Não aplicável ao relatório de execução de 2020 

 

18. INICIATIVA PARA O EMPREGO DOS JOVENS (IEJ) 

(Artigos 19.º, n.º 4, e n.º 6 do Regulamento (UE) n.º 1304/2013) 

Não aplicável ao POCH 
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ANEXO I – ÍNDICE DE QUADROS 

 

Quadro 2A  Indicadores comuns de resultado para o FSE (por eixo prioritário, prioridade de investimento e 
categoria de região) 
 

 

Quadro 2C  Indicadores de resultados específicos dos programas para o FSE (por eixo prioritário, prioridade 
de investimento e categoria de região, se for o caso) 
 

 

Quadro 4A  Indicadores comuns de realização para o FSE (por eixo prioritário, prioridade de investimento 
e categoria de região) 
 

 

Quadro 4B  Indicadores de realização específicos dos programas para o FSE (por eixo prioritário, prioridade 
de investimento e categoria de região) 
 

 

Quadro 5   Informações sobre os objetivos intermédios e metas fixados no quadro de desempenho 
  

 

Quadro 6  Informações financeiras a nível do programa e do eixo prioritário 
  

 

Quadro 7  Repartição dos dados financeiros cumulativos, por combinação da categoria de intervenção, 
para o FEDER, o FSE e o Fundo de Coesão  
 

 

Quadro 10  Despesa incorrida fora da União (FSE) 
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Quadro 2A - Indicadores comuns de resultados para o FSE (por eixo prioritário, prioridade de investimento e categoria de região)  
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Quadro 2C - Indicadores de resultados específicos dos programas para o FSE (por eixo prioritário, prioridade de investimento e categoria de região, se for o caso)  
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Quadro 4A – Indicadores comuns de realização para o FSE (por eixo prioritário, prioridade de investimento e categoria de região) 
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Quadro 4B - Indicadores de realização específicos dos programas para o FSE (por eixo prioritário, prioridade de investimento e categoria de região) 
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Quadro 5 – Informações sobre os objetivos intermédios e metas fixadas no quadro de desempenho 
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Quadro 6 – Informações financeiras a nível do Programa e do Eixo Prioritário 
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Quadro 7 – Repartição dos dados financeiros cumulativos, por combinação da categoria de intervenção (artigo 112.º, n.ºs 1 e 2, do Regulamento (UE) n.º 1303/20 

13, e artigo 5.º do Regulamento (UE) n.º 1304/2013)  
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Quadro 10 – Despesa incorrida fora da União (FSE) (1)  

  

(1) Nos termos e limites máximos fixados no artigo 13.º do Regulamento (UE) n.º 1304/2013. 

 

 


